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Processo nº Nome

Processo enviado à 
SANT/DDA dentro 

do período de 
inscrições (29/09 a 
27/10/2025)? Foi 

fechado na 
Unidade? Está com 

retorno 
programado? (Itens 

7.1.4 e 7.1.5)

Servidor é técnico-
administrativo ou 

docente do quadro 
ativo, ocupa cargo 
efetivo e está em 
exercício na UFF? 
(Itens 4.1 e 7.1.6)

Servidor assinou e 
preencheu todos os 

campos do 
Formulário?  
Preencheu 

corretamente a 
justificativa? (Itens 
5.1; 7.1.1 e 7.1.3)

 Há pendência no 
PQUFF 2024 ou 

anos anteriores? 
(Itens 4.3 e 7.1.6)

Documentação 
expedida pela 
instituição foi 

emitida antes do 
período de 

vigência do edital 
(03/25)? (Itens 
5.2.1 e  7.1.7)

Documentação 
expedida 

apresenta datas de 
início e término do 
curso (mês e ano) 

ou (semestre e 
ano)? Foi assinada 
ou está validada 

pela coordenação? 
(Itens 5.2 e 7.1.2)

Servidor está 
regularmente 
matriculado e 
cursando as 

disciplinas do 
curso de 

graduação ou 
pós-graduação? 

(Itens 4.2 e 
7.1.6)

Instituição 
credenciada pelo 

MEC ou órgão 
competente? 

(Itens 3.1 e 7.1.8)

Curso possui 
autorização/reco
nhecimento pelo 

MEC ou órgão 
competente? 
(Itens 3.2, 3.3; 

3.3.1; 3.4 e 7.1.8)

Servidor DOCENTE 
incluiu a 

documentação 
comprobatória da 

correspondência do 
valor recebido de 
RT com o título 
apresentado à 
Universidade? 

(itens 5.6 e 7.1.9)

Análise do Pedido de 
Reconsideração

Resultado da análise

23069.184149/2025-18 Alexandre de Mattos Pereira SIM SIM NÃO NÃO NÃO SIM SIM SIM SIM SIM Indeferido

Edital PQUFF 2025 itens"6.3 O 
processo deverá ser constituído do 
Formulário de Solicitação do Auxílio 
Qualificação e de toda a 
documentação estabelecida no item 
5 deste edital;  7.1.3 processos sem 
preenchimento ou preenchimento 
nsuficiente, no  requerimento, do 
campo “justificativa”

23069.185634/2025-09
Alessandra de Muros Xavier 

Alvares Vieira
SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO SIM SIM SIM ------ Indeferido

Edital PQUFF item " 7.1.2 Processos 
com declaração de curso em 
desconformidade com o item 5.2 e  
5.2.1 deste edital;"

23069.186171/2025-94 Lise Aragão Bastos SIM SIM SIM NÃO NÃO SIM SIM SIM SIM ------ Indeferido

Edital PQUFF item " 6.4 Após a 
autuação do processo e 
encaminhamento do mesmo à 
SANT/DDA não será permitido incluir 
no processo nenhum dos 
documentos mencionados no  item 5 
ou assinatura;"

23069.188288/2025-11
Laura Rocha Silveira Tavares da 

Silva
SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO SIM SIM SIM ------ Indeferido

Edital PQUFF itens: "6.4 Após a 
autuação do processo e 
encaminhamento do mesmo à 
SANT/DDA  não será permitido 
incluir no processo nenhum dos 
documentos mencionados no item 5 
ou assinatura; 6.5 Os documentos 
incluídos no processo pelo 
interessado após o envio do mesmo 
à SANT/DDA não serão considerados 
para fins de análise;"

23069.188760/2025-15 Daniele Maciel do Couto Salles SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO SIM SIM SIM ------ Indeferido

Edital PQUFF item " 7.1.2 Processos 
com declaração de curso em 
desconformidade com o item 5.2 e  
5.2.1 deste edital;"

23069.189833/2025-88
Danielle de Oliveira Miranda de 

Souza
SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO SIM SIM SIM NÃO Indeferido

Edital PQUFF item " 7.1.2 Processos 
com declaração de curso em 
desconformidade com o item 5.2 e  
5.2.1 deste edital;"

23069.189605/2025-16 Roberto de Araujo Vieira SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO SIM SIM SIM SIM

Edital PQUFF item " 7.1.2 Processos 
com declaração de curso em 
desconformidade com o item 5.2 e  
5.2.1 deste edital;"

23069.185259/2025-99 André Luiz Caetano Filgueiras NÃO SIM SIM NÃO NÃO NÃO SIM SIM SIM ------ Indeferido

Edital PQUFF item " 7.1.2 Processos 
com declaração de curso em 
desconformidade com o item 5.2 e  
5.2.1 deste edital;  7.1.5 Processos 
que forem enviados à SANT/DDA 
antes ou após o período  
programado para as inscrições, 
conforme Cronograma (Anexo I);"


